
Alíquota Alíquota

Ente Funcional

17,20% 14%

Receita Ativo 72150211000 12150111000

Receita Ativo - Licença sem Vencimentos 12150211000 12150111000

Receita Aposentado - 12150121000

Receita Pensionista - 12150131000

RELATÓRIO DETALHADO DO PLANO DE CUSTEIO E DE BENEFÍCIOS DO RPPS VIGENTES NO EXERCÍCIO DE 2023

David Raasch 

Tendo em vista a promulgação da Emenda Constitucional nº 103/2019, os benefícios de auxílio maternidade, auxílio reclusão, 

auxílio doença são arcados pelo Município de Santa Maria de Jetibá - ES, não sendo mais despesas decorrentes deste RPPS, desde 13/11/2019.

Santa Maria de Jetibá - ES, 23 de fevereiro de 2024

Presidente Executivo do IPS/SMJ

O Plano de Custeio do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, vigente no exercício de 2023

está estabelecido na Lei Municipal nº 2.448/2021 e compreende as seguintes receitas:

PLANO DE CUSTEIO

Fundamentação Legal

Nº Lei Data Lei Artigo Lei

Nº Lei Data Lei

está estabelecido na Lei nº 2.643/2022 e Lei Municipal nº 2.511/2021 e compreende os seguintes benefícios:

PLANO DE BENEFÍCIOS

Artigo Lei

IDENTIFICAÇÃO:

EXERCÍCIO:

RELCUST

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá

2023

Aposentadoria e Pensão 2.511/2021 Art. 11
27/12/2021, com vigência

a partir de 01/07/2022

2.448/2021 05/07/2021 Art. 4º

Aposentadoria e Pensão 2.643/2022 08/12/2022 Art. 2º

Já o Plano de Benefícios do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Santa Maria de Jetibá, vigente no exercício de 2023

Benefício
Fundamentação Legal

Instituto de Previdência dos Servidores do    

Município de Santa Maria de Jetibá - ES
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